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1 Ata da 9()8 Reunião do Colegiado do Curso de Matemática da Universidade Federal de 

2 Alfenas. Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, 

3 reuniram-se na sala PCA-304, sob a presidência do Prof. Dr. José Carlos de Souza Junior, os 

4 seguintes membros do Colegiado do Curso de Matemática - Licenciatura: Prof8. Dr-. Angela Leite 

5 Moreno, Prof8. Dr-. Andréa Cardoso, Prof. Dr. Anderson José de Oliveira, o representante discente 

6 Thomás Francisco de Abreu e a convidada: Prof8. Dr-. Rejane Siqueira Julio, Presidente da 

7 Comissão de Estágio do Curso de Matemática-Licenciatura. A reunião teve como pauta: 1) 

8 apreciação da regulamentação do estágio obrigatório do curso de Matemática-Licenciatura; 2) 

9 apreciação de processos aprovados ad referendum; 3) deliberação sobre o processo nº 

10 23087.012223/2017-69 referente a solicitação de dilatação do prazo para conclusão do curso de 

11 Matemática-Licenciatura pela graduanda Gislene Alves Nogueira, matrícula 2012.1.10.039; 4) 

12 comunicados. A reunião teve início com a apreciação da proposta de regulamentação do estágio 

13 obrigatório do Curso de Matemática-Licenciatura. A professora Rejane, presidente da comissão de 

14 estágio, foi convidada a participar da reunião e fez uma breve apresentação sobre as alterações que 

15 estavam sendo propostas para o novo regulamento, em consonância com a nova regulamentação 

16 dos estágios das licenciaturas, acordada no âmbito do Núcleo da Licenciaturas da UNIFAL-MG. 

17 Após a apresentação da professora Rejane, houve uma proveitosa troca de ideias que resultou em 

18 sugestões de alteração na redação de alguns pontos da nova regulamentação, a professora Rejane se 

19 comprometeu a levar as sugestões apontadas pelo Colegiado para a Comissão Estágio, a fazer as 

20 mudanças necessárias no documento e encaminhá-lo novamente ao Colegiado para que este desse 

21 andamento aos trâmites necessários à implementação da nova regulamentação de estágio. 

22 Finalizado o assunto da primeira pauta, retiraram-se da reunião o Prof. Dr. Anderson José de 

23 Oliveira e a Prof8. Dr-. Rejane Siqueira Julio. A seguir, passou-se para a pauta referente a 

24 apreciação dos documentos aprovados ad referendum: I) Processo nº. 23087.009978/2017-86 de 

25 solicitação de aproveitamento de estudos do graduando Éderson D'Martin Costa, matrícula 

26 2012.1.10.042, do curso de Matemática-Licenciatura; Il) Processo nº. 23087.011199/2017-41 de 

27 solicitação de renovação de matrícula fora do prazo e de trancamento do curso da graduanda Flavia 

28 Maciel de Freitas, matrícula 2015.1.10.014, do curso de Matemática-Licenciatura. Ili) Pesos e 

29 notas rrúnimas para o ingresso no curso via SISU, os quais foram encaminhados para a COPEVE. 

30 Após análise do histórico da relação "entrada versus notas de corte", em cursos da UNIFAL da 
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área de exatas, o DRGCA sugeriu que as notas e pesos de entrada no curso de Matemática

Licenciatura passassem a ter a seguinte configuração: Redação - peso 3,0 - nota mínima 350; 

Matemática e suas Tecnologias - peso 3,0 - nota mínima 400; Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias - peso 1,0 - nota mínima 300; Ciências Humanas e suas Tecnologias - peso 1,0 - nota 

mínima 300; Ciências da Natureza e suas Tecnologias - peso 2,0 - nota mínima 350. Todos os 

processos aprovados ad referendum foram referendados pelo Colegiado. Por fim, em relação ao 

item 3 da pauta, foi apreciado o processo nº. 23087.012223/2017-69 de solicitação de dilatação do 

prazo para conclusão do curso de Matemática-Licenciatura pela graduanda Gislene Alves 

Nogueira, matrícula 2012.1.10.039. Após a análise meticulosa do Regulamento Geral dos Cursos 

de Graduação e dos documentos apresentados pela graduanda no embasamento de seu processo, o 

Colegiado decidiu acatar o pedido da discente. Sem mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada 

às dezesseis horas e trinta minutos e eu, José Carlos de Souza Júnior, lavrei a presente ata que após 

lida e aprovada será assinada pelos presentes. 

Prof&. Dr8. Angela Leite Moreno-+---~ :_~~:...:::.. ........ ___________ _ 

Prof&. Dr8. Andréa Cardoso,_-,----el,A,i..~~~..::::...il..:!:::l.~=?===----------

Prof. Dr. José Carlos de Souza , or ~~ -c½k cL, ~ OL, ~ 

6 ~<~ .• • -cs--Prof. Dr. Anderson José de Oliveira \.~ # d.....~-

Rep. discente: Thomás Francisco de Abreu j~"l (,rpmQ.c~_ ~ ~~ 
Convidada: Prof&. Dr". Rejane Siqueira Julio 1~~~ . 
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